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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº /2025 

 

 

"Dispõe sobre a revogação do Decreto Legislativo nº 2.097 de 30 de junho de 2023.” 

 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

 

Art. 1º Fica revogado o Decreto Legislativo nº 2.097 de 30 de junho de 2023. 

Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 

verba orçamentária própria. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

S/S., 05 de agosto de 2025. 

 

CÍCERO JOÃO 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Decreto Legislativo fundamenta-se no princípio da moralidade administrativa e 

na prerrogativa do Poder Legislativo Municipal de revogar honrarias quando os agraciados 

demonstrem conduta incompatível com os valores e princípios que justificaram a concessão 

original do título. 

Após a concessão do Título de Cidadão Sorocabano ao Sr. Sóstenes Silva Cavalcante em 2023, 

vieram a público fatos de conhecimento nacional que comprometem gravemente a 

compatibilidade do agraciado com a honraria recebida. 

O Sr. Sóstenes Cavalcante é autor do Projeto de Lei Federal nº 1904/2024, conhecido 

nacionalmente como "PL do Estupro", que: a) equipara o aborto após 22 semanas de gestação 

ao crime de homicídio simples, prevendo pena de 6 a 20 anos de prisão; b) criminaliza vítimas 

de estupro que recorram ao aborto legal, estabelecendo pena mais severa para a vítima (até 

20 anos) do que para o próprio estuprador (máximo 10 anos) e c) representa grave retrocesso 

nos direitos humanos e na proteção às mulheres e crianças vítimas de violência sexual. 

Ainda durante os debates sobre o PL 1904/2024, o deputado propagou informações falsas ao 

afirmar que "empresas de cosméticos se utilizavam de fetos em seus produtos", declaração 

classificada como fake news pelos veículos de comunicação. 

Em dezembro de 2024, assessores do deputado foram alvos da Operação "Rent a Car" da 

Polícia Federal, que investiga esquema de desvio de recursos de cotas parlamentares através 

de empresa de locação de veículos, indicando possível uso inadequado de verbas públicas. 

O conjunto de fatos supervenientes praticados pelo então homenageado demonstra conduta 

incompatível com: 

I. Os valores éticos que devem nortear um cidadão honorário de Sorocaba; 

II. O respeito à vida e à dignidade humana, pilares fundamentais da cidadania; 

III. A probidade no trato com recursos públicos; 

IV. O compromisso com a verdade e a responsabilidade social; 

V. A proteção aos direitos fundamentais, especialmente de mulheres e crianças. 

Diante disso, a manutenção do título ao Sr. Sóstenes Silva Cavalcante compromete a imagem 

de Sorocaba ao associar o município a condutas questionáveis e contraria os valores da 

comunidade sorocabana, historicamente comprometida com a justiça social e os direitos 

humanos. Além disso, desvaloriza a própria instituição do título de Cidadão Sorocabano 

perante outros agraciados e a sociedade. 
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Dessa forma, a revogação do título constitui medida necessária e proporcional para se 

preservar a dignidade e o valor moral da honraria de Cidadão Sorocabano, reafirmando o 

compromisso do município com os princípios éticos e morais, e demonstrando que Sorocaba 

não compactua com condutas incompatíveis com os valores fundamentais da cidadania. Tudo 

de modo a proteger a imagem e reputação do nosso município. 

Pelo exposto, submeto à apreciação desta Casa Legislativa o presente Decreto Legislativo, 

certo de que os nobres Vereadores saberão reconhecer a necessidade e oportunidade da 

medida proposta. 

 

 

S/S., 05 de agosto de 2025. 

 

CÍCERO JOÃO 

Vereador 
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